


1 Objetivos de aprendizagem

Nesta aula, vamos conhecer as implementações realizadas no SAJ
para a emissão do mandado cumprido pelo oficial de justiça.

Ao final dos seus estudos, você terá visto conteúdos que lhe
permitirão:

 emitir o mandado de prisão;
 assinar e liberar nos autos digitais;
 distribuir o mandado para ser cumprido pelo oficial de justiça.

Bons estudos!



2 Emissão do Mandado de prisão

A nova sistemática de emissão de mandados de prisão
comunicados ao BNMP 2.0 passa a trazer, por padrão, a forma de
cumprimento “Não será cumprido pelo Oficial de Justiça”.
Para os casos em que o mandado tiver que ser cumprido pelo Oficial
(quando o réu já estiver preso ou nos casos de prisão civil, por exemplo), o
sistema exigirá um novo procedimento:

 emitir o mandado de prisão nos moldes da aula 1 que, após a assinatura
e liberação, será movido para a fila “Ag. Impressão Vara”;

 após a assinatura e liberação nos autos digitais do mandado de
prisão/internação, emitir outro expediente da categoria mandado,
modelos “Folha de Rosto – Mandado de Prisão”, “Folha de rosto -
mandado de prisão - alimentos” ou “Folha de rosto - Mandado de
internação”, dependendo da situação. O mandado de prisão/internação
deverá ser anexado a eles.

 após assinatura e liberação nos autos digitais do mandado do item 2,
este será distribuído ao oficial de justiça para cumprimento.

Observação!

O registro do cumprimento do mandado de prisão pelo cartório e da
Folha de Rosto – Mandado de Prisão pelo oficial de justiça serão abordados
em unidade posterior.

E MANDADO DE INTERNAÇÃO CUMPRIDO PELO OFICIAL DE JUSTIÇA



3 Revisão

Nesta aula você aprendeu os procedimentos para emissão do
mandado Folha de Rosto – Mandado de Prisão que será utilizado para que
o oficial e justiça dê cumprimento ao mandado de prisão.

Até a próxima aula!
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